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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2025 
 

PROCESSO Nº 22959/2025 
 

ID 1082740 
 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TRATO 
E MANEJO DE ANIMAIS SILVESTRES E DOMÉSTICOS, SERVENTE DE LIMPEZA, ORGANIZAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, JARDINEIRO, PEDREIRO, COZINHEIRO PARA ALIMENTAÇÃO ANIMAL E SUPERVISÃO, 
COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DO PARQUE ECOLÓGICO, GATIL E CANIL MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano de 2025, às 09h30, reuniu-se, na Sala de 
Licitações a Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao 
pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa PLAN SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, 
referente à licitação em epígrafe. 
  
QUESTIONAMENTOS: 
 
1. Os serviços estão sendo prestados atualmente por alguma empresa? Em caso positivo, por qual Empresa? 
 
2. Qual a Previsão de início dos serviços? 
 
3. Qual o valor do Vale transporte do(s) município(s)? 
 
4. Qual o ISS do(s) município(s)? 
 
5. O controle de frequência dos terceirizados poderá ser realizado por aplicativo? 
 
6. Os locais de prestação de serviços são de fácil acesso, com transporte coletivo acessível? 
 
7. Quais são os riscos ocupacionais do serviço licitado? 
 
8. Há necessidade de supervisão? Se sim, onde deverá ficar lotado? Qual a frequência das visitas? 
 
9. Será provisionado Hora Extra? Como será realizado o reembolso? 
 
10. Haverá recesso forense? Se sim, como ficará os serviços nesse período? Haverá faturamento do período? 
 
11. Há previsão de incidência de adicional de insalubridade ou periculosidade para alguns dos postos? 
 
12. Há incidência de algum adicional de risco ou gratificação de função? 
 
13. Haverá atividades em horário noturno? 
 
14. Haverá necessidade de cobertura dos postos nos feriados e recessos? 
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15. Quais os endereços para execução dos serviços? 
 
16.   Há fornecimento de qualquer material ou equipamento? Será necessário fornecer EPIS para esses postos de 
serviços? Se sim, quais? Onde os mesmos ficaram alocados? 
 
17. Há necessidade de algum exame admissional extra? 
 
18. A troca de uniformes será realizada no local da prestação de serviços? Se sim, Esse período está incluso na 
jornada ou deverá ser provisionado como HE? 
 
19. Na questão contratual, qual a frequência de substituição de uniformes? 
 
20.   Há necessidade de algum treinamento específico? Se sim, será cobrado certificado? Os treinamentos 
poderão ser realizados durante a jornada de trabalho, ou haverá necessidade de pagamento de Hora Extra? 
 
21.   Com referência à forma de pagamento, haverá alguma retenção através de FATO GERADOR ou de CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA? 
 
22. Nos locais de prestação de Serviço, há local apropriado para os colaboradores guardarem seus pertences? Há 
local apropriado para a troca de uniforme? 
 
23. Nos locais de prestação de Serviço, há local apropriado para os colaboradores realizarem suas refeições, com 
disponibilidade de refrigeradores, micro-ondas e afins? 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 
BEM-ESTAR ANIMAL 

 

 
1) Resposta: Sim. A empresa atual é SPMV - SOCIEDADE PAULISTA DE MEDICINA VETERINÁRIA - CNPJ: 
47.676.085/0001-96. 
 
2) Resposta: Após a conlusão do Processo Licitatório/ homologação e contratação. 
 
 
3) Resposta: R$ 5,25. 
 
4) Resposta: 2% (dois por cento). 
 
 
5) Resposta: Sim, a empresa deve fornecer 02 (dois) dispositivos para o controle de ponto (1 - Departamento de 
Defesa e Controle Animal e 1 – Departamento de Gestão e Cuidado do Parque Ecológico).  
 
6) Resposta: O local possui linhas de trasnporte coletivo, porem com horários reduzidos. 
 
7) Reposta: Físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes. 
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8) Resposta: Sim. O supervisor poderá permanecer em um dos departamentos, realizando 
visitas diárias ou frequentes no outro departamento. 
 
9) Resposta: A utilização de horas extras deverá ficar a criterio da CONTRATADA, bem como sera a responsavel 
pelo pagamento. 
 
10) Resposta: Não haverá, visto tratar-se de prestação de serviço sem interrupção. 
  
 
11) Resposta: Sim. 
 
12) Resposta: Sim, assiduidade. 
 
13) Resposta: Sim. Eventualmente, porém com programação antecipada. 
 
14) Resposta: Observando tratar-se de prestação de serviço de segunda-feira a domingo, sem interrupção, 
tratando-se ainda de POSTOS DE SERVIÇOS, é necessário a cobertura para a realização da escala de folgas 
semanais, férias, afastamentos médicos e faltas. Portanto é necessário a empresa prever 
todas as coberturas de folgas. 
 
15) Resposta: Departamento de Gestão e Cuidado do Parque Ecológico de São Carlos - 
Estrada Municipal Guilherme Scatena, Km 02 - Espraiado - CEP: 13566-434 - São Carlos/SP 
Departamento de Defesa e Controle Animal. 
 
16) Resposta: O material/equipamento devem ser fornecidos pela CONTRATADA, conforme item 5. DOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS do Termo de referencia, os quais ficarão armazenados em área 
designada par tal finalidade dentro dos Departamentos. Os EPIs também deverão ser fornecidos pela 
CONTRATADA. 
 
17) Resposta: Sim. Herpes sp. e Toxoplasmose 
 
18) Resposta: Sim. Já está incluso na jornada de trabalho. 
 
19) Resposta: Lista detalhada disponível no Termo de Referência anexa ao Edital - item 
7. DOS UNIFORMES. 
 
20) Resposta: Sim, especialmente para a função de Trato e Manejo e Cozinheiro. Sim, em 
especial os certificados de NR, conforme cada função. Sim, desde que 
respeitada as coberturas das ausências para os treinamentos. Não haverá 
necessidade de pagamento de hora extra. 
 
21) Resposta: Em consulta ao Departamento de Contabilidade, fomos informados de que, no pagamento 
referente à prestação de serviços, haverá retenção de Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços (ISS) e INSS, 
em razão da caracterização de mão de obra. 
 
22) Resposta: Sim. Os departamentos dispõe de vestiários. 
 
23) Resposta: Sim. Os departamentos dispõe de refeitórios. 
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          Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta 
Administração, para conhecimento público. 
 
 
 
 
 
 

Leticia Carrara Paschoalino 
Autoridade Competente 

Arthur Ota 
Pregoeiro 

Diogo Santos da Silva 
 Membro 

 


